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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apense-se ~o PL . 742/95 . 

~~) 
Em 11/ 03/97 PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI ~ g Lj s / g 1-

Estabelece critérios de parcelamento dos 
débitos das Prefeituras Municipais para com 
o INSS e da outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° Os débitos das Prefeituras Municipais para com o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, serão liquidados em parcelas mensais, devendo o valor mensal das 
parcelas não exceder aos seguintes percentuais do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM: 

I - 3% (três por cento) , para Municípios com até 20 (vinte) mil habitantes; 

11 - 4% (quatro por cento), para Municípios com até 50 (cinqüenta) mil 

habitantes: 

111 - 5% (cinco por cento) , para Municípios com até 80 (oitenta) mil habitantes; 

IV - 6% (seis por cento) , para Municípios com até 100 (cem) mil habitantes; 

V - 7% (sete por cento) , para Municípios com até 150 (cento e cinqüenta) mil 

habitantes; 

VI - 8% (oito por cento) , para Municípios com até 200 (duzentos) mil 

habitantes; 

VII - 9% (nove por cento), para Municípios com mais de 200 (duzentos) mil 

habitantes. 

Art. 2° As retenções nas pa rcelas do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, relativos a parcelamentos firmados pelas Prefeituras e o INSS, não poderão exceder aos 
percentuais fixados no artigo 10. 

Art. 3° O disposto nesta Lei aplica-se aos atuais parcelamentos e aos que 
vierem a ser firmados pelas Prefeituras com o INSS, ressalvados os pactuados com o INSS em 
percentuais inferiores aos índices fixados nesta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
I 

Art. 6° Revogam-se as disposições 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICA TIV A 

o Projeto de Lei em questão tem como objetivo assegurar o 
efetivo pagamento dos débitos das Prefeituras Municipais com o INSS, mediante a 
fixação de limites máximos do valor das parcelas mensais, que deverão comprometer 
o Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Fixa o comprometimento das verbas do FPM levando em 
consideração a população dos Municípios e guarda, em conseqüência, 
proporcionalidade com os índices atribuídos a cada municípios para distribuição das 
quotas de FPM. 

Tal proposta, se transformada em Lei, virá acudir as 
necessidades dos Municípios, onerados por parcelamentos impagáveis, que tiveram 
suas arrecadações comprometidas com o desmembramento de distritos que se 
tomaram municípios e com a conseqüente diminuição, nestes casos, da quota do 
FPM. 

Por outro lado, não se pode desconhecer a existência de 
Municípios que vivem quase que exclusivamente do FPM. 

A sobrecarga do parcelamento com o INSS tem levado 
inúmeros Municípios á penúria de não poder aplicar recurso nenhum em 
investimento básicos para a população do tipo: educação, saúde, habitação e 
saneamento. 

Ao demais, o pagamento dos valores mensais do parcelamento 
nos moldes atuais, leva a Prefeitura ao recebimento ínfimo de sua quota do FPM . 

As razões rapidamente expostas bastam para evidenciar a 
relevância deste Projeto na solução de grave problema financeiro na vida dos 
Municípios, além de assegurar efetivo estímulo ao crescimento da arrecadação do 
INSS. 

Estas, em síntese, são as razões que estão a indicar a aprovação 
deste Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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